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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O consumidor obriga-se a manter afixado o 

Certificado de Segurança Veicular, emitido por organismo de inspeção de 

segurança veicular acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no para-brisa do veículo movido a gás 

natural veicular. 

Parágrafo único. O abastecimento de veículo movido a 

gás natural veicular sem que o consumidor possua o certificado de que trata 

o caput constitui destinação não permitida desse combustível, o que sujeita 

o revendedor varejista às sanções administrativas previstas na Lei nº 9.847, 

de 26 de outubro de 1999. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A imprensa não cansa de noticiar acidentes no ato de 

abastecimento de gás natural em veículos, os quais causam prejuízo 

material e podem, até mesmo, resultar em perdas de vidas humanas. É 

preciso, pois, que se diminua ao máximo o risco de sinistros durante essa 

operação.  

Para tanto, propõe-se tornar obrigatória à afixação do 

Certificado de Segurança Veicular, emitido por organismo de inspeção de 

segurança veicular acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no para-brisa do veículo 

movido a gás natural veicular, tornando-o visível. Adicionalmente, afigura-se 

necessário prever a punição do revendedor varejista que vender gás natural 

veicular ao consumidor que não dispuser do mencionado certificado.  

Eis porque solicitamos o decisivo apoio de nossos nobres 

pares desta Casa para a rápida transformação de nossa proposição em Lei. 

                Sala das Sessões, em 4 de julho de  2013. 

  

Deputado MAJOR FÁBIO  

           DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a fiscalização das 

atividades relativas ao abastecimento nacional 

de combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 

6 de agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do 

Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 

derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 

estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como 

avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as 

atividades de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, 

importação e exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para 

adulterar ou alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas 

previstas nesta Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 

condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 

relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 

movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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